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PORTARIA Nº 006, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

 

Constitui Comissão Especial para avaliação e recebimento das
obras da Praça Gomes Freire em Mariana.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Constituir Comissão Especial designada para fiscalizar e acompanhar a finalização da obra de
revitalização da Praça Gomes Freire, bem com sua entrega como equipamento urbano à sociedade de
Mariana.

 

Art. 2º. Compete a Comissão criar estratégias e normas de conduta e uso do espaço público, bem como
interagir com a população do entorno no sentido do bom uso da praça.

 

Art. 3º. A Comissão fica desde já autorizada a estabelecer contato permanente com a Fundação Renova
no sentido apontar e sanar quaisquer problemas de divergência entre o projeto e a obra em fase de
finalização.
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Art. 4º. Esta Comissão será composta por representantes do Poder Executivo, Poder Legislativo e
sociedade civil, constituída pelos seguintes membros:

 

I – Frederico de Assis Faria, representante da Procuradoria Municipal;

 

II – Edvaldo Santos de Andrade, representante da Secretaria Municipal de Governo;

 

III - Cristiano Casimiro dos Santos, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio
Histórico, Turismo e Lazer;

 

IV - Antônio Marcos Ramos de Freitas, representante da Secretaria Municipal de Defesa Social;

 

V - Pedro Mol Leite, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania;

 

VI - Ana Cristina de Souza Maia, representante do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural;

 

VII - Tales Carvalho Capute Castro, representante do Conselho de Arquitetura de Minas Gerais.

 

VIII – Fernando Sampaio de Castro, representante da Câmara Municipal de Mariana.

 

Art. 5º. Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 


